
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco. n." 86 - CEP 14.730-000

LEI No.2822, de O4 de Marco de 2O26.

DISPõE SOBRE: "Altera a Lei Municipal no 2.335, de 16 de dezembro de
2021, que dispôe sobre a reestruturação do Plano de Carreira e
Valorização do Magistério Público Municipal de Monte Azul Paulista - SP, e
dá outras providências, para fins de cumprimento do Piso Salarial l{acional
do Magistério Público a que se refere a Lei Federal no 11.738/2008."

MARDOUEU SILVIO FRANCA, Prefeito do Município
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER. que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista-SP., APROVOU e ele §AX§I9XA e PROMULGA a seguinte Lea:

Art. 10 - Para fins de cumprimento do Piso Salarial Nacional do
Magistério Público previsto na Lei Federal no 11.738/2(Xl8 e revisão geral
anull dos servidores municipais, o Anexo I da Lei ilunicipal no 2'335r de
16 de dezembro de 2021, passa a vigorar de acordo Gom o Anexo Unico
desta Lei.

AÊ. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 10 deianeiro

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 04 de Março de 2026.

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do MunicíPio

Monte Azul Paulista-SP'



lt<o-oã
';o

!! q
o,

o

g
€:úrá
Êo,

ô{

q

$ã s
I

(o

c.l

q o)
..i

o
o,

..t<
ü'âo N .|,i aJ

q

E
€:oÉ
$o N

.!

g
€:í,É
ào,

Lll

@-
@

.r;

üê go
q .! q

F.

I
€1od
5ol

o
(o

ro-

à<
à:o

Ít) É <o

.2
í,
c.{

q

dE5

=E

@-
<'t (.t ô o, o I

É.o ",! çÍ
s1

E

al''ç

{
FI
út
illl
<l
0.1

.i
:l
NI(
uil

urlJI
d
uI
ult
ôI
ol
-{l
ol
í9l
EI
dt
<l
ol
url
dl
lrllLI
url
úl
rul
Uil
urlj
ol

Íl
ol
(JI

2l.fl
olxl
url
zl
<l

I

a

?,

i
tl:

HB'

.!


